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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 

63/2023, que “isenta os doadores de sangue do 

pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos 

e processos seletivos realizados no âmbito do município 

do Recife”; pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 63/2023 de autoria do vereador Alcides 

Cardoso, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do 

Recife. 

 

A Proposição, em síntese, visa isentar os doadores de sangue do pagamento 

de taxas de inscrição em concursos públicos e processos seletivos realizados no 

âmbito do município do Recife. Em sua justificativa, o Vereador Alcides Cardoso  

esclarece que: 

 
“Doar sangue é um ato de solidariedade que pode salvar a vida de até quatro 

pessoas a cada doação. É imprescindível que desde a infância e a 

adolescência as pessoas sejam orientadas em relação à necessidade de 

doações voluntárias e regulares de sangue. Para quem recebe a doação é 

muito importante e para quem doa a sensação é gratificante, pois o doador 

literalmente ajuda a salvar vidas.  
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Vale destacar que uma pessoa doa no máximo 450 ml de sangue e, 

aproximadamente, em um dia o organismo já repõe a quantidade de sangue 

que foi retirada na doação.  

 

Ressalte-se ainda que atualmente os estoques dos bancos de sangue do País, 

de Pernambuco e do Recife são considerados baixos, com risco de morte para 

quem sofre um acidente e/ou precisa realizar uma cirurgia ou para quem 

necessita de uma transfusão de sangue.  

 

O objetivo da presente Proposição é não só promover a conscientização e 

estimular o ato voluntário de doação de sangue, como também auxiliar e 

incentivar a população recifense a participar dos concursos públicos.”. 

 

A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 17/04/2023, em 

regime de tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo 

para recebimento de emendas encerrou em 03/05/2023. A propositura não recebeu 

emendas.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em 

análise, entendo que o projeto de lei não preenche os requisitos legais, existindo 

impedimento para a sua aprovação.  

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência 

para iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal 

atribuição não é ilimitada. 

 

 A inconstitucionalidade formal subjetiva (também chamada de vício de 

iniciativa ou de competência) ocorre quando a iniciativa legislativa prevista é 

desrespeitada, como ocorre com a matéria da proposição em análise, isenta os 

doadores de sangue do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e 
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processos seletivos realizados no âmbito do município do Recife. Trata-se de um 

projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o limite de 

competência do Poder Legislativo Municipal uma vez que fere o princípio da livre 

iniciativa previsto no art. 1º, IV da Constituição Federal e, por sua vez, cria 

obrigação ao executivo, em ofensa ao artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica 

do Município do Recife – LOMR, respectivamente: 

 

Art. 1º-A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos:  

 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito:  

(...)  

VI - Dispor mediante decreto sobre:  

a) organização e funcionamento da administração municipal, quando 

não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos 

públicos.”  

 

Pelo exposto, embora extremamente louvável a iniciativa do autor do 

projeto, vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino 

pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 63/2023, de autoria do vereador 

Alcides Cardoso. 

 

 

Recife, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente (Relator) 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

15
31

41
80

58
/3

20
25

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/4



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, 

opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO n.º 63/2023, de 

autoria do vereador Alcides Cardoso. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de maio de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 
ZÉ NETO 

Presidente/ Relator 

 

 

ANDREZA ROMERO      MICHELE COLLINS 

Vice-Presidente       Membro Efetivo 

 

 

 

 

 

 RINALDO JÚNIOR      SAMUEL SALAZAR  

  Membro Efetivo                                                        Membro Efetivo 

 

 

 

 

 LIANA CIRNE      ADERALDO PINTO 

 Membro Suplente      Membro Suplente 

   

  

 

 FRED FERREIRA  

Membro Suplente 
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